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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais para a manutenção do telhado, pintura,
iluminação e parte elétrica do Platô de desfiles da 6ªRPM em Lavras, sob a forma de entrega integral, nos termos da tabela abaixo
e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento. O fornecedor deverá atentar-se para o item 4 - prazo de entrega
- de 05 dias úteis.  

1.2. A seguinte tabela contém os códigos de preenchimento pelos fornecedores no Sistema Portal de Compras - MG. Os
códigos devem ser usados como referência para a participação do processo no Portal de Compras, mas a entrega deve estar
condicionada ao item 1.1.1 (e 1.1.1.1) que traz informações mais completas e detalhadas de cada item a ser entregue pela
empresa. 

LOTE ITEM
CÓDIGO

ITEM
SIAD

DESCRIÇÃO DO ITEM
CATMAS

UNIDADE
AQUISIÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 63517

TINTA PARA USO
IMOBILIÁRIO -

ACABAMENTO: FOSCO;
COR: BRANCO; A BASE DE

ÁGUA; FINALIDADE:
ALVENARIA EXTERIOR

CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

18 LITROS 01 R$ 183,24 R$ 183,24

DATA ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE
NÚMERO DA
UNIDADE DE

COMPRA
01/04/2026 POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS 1251855

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA
Nome: Warley Santos Silva Chefe da P4 do EM/6ªRPM
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02 97020

ROLO PARA PINTURA -
TAMANHO: DE 23CM;

CAMISA DO ROLO: LA -
PELO DE CARNEIRO;

HASTE: DE AÇO, PARA
SUSTENTAÇÃO DA
CAMISA; CABO: DE

PLÁSTICO

UNIDADE 02 R$ 18,15 R$ 36,30

03 190241
TRINCHA - TAMANHO: 2
1/2 POLEGADA; PELO: DE

MALTA;
UNIDADE 02 R$ 5,69 R$ 11,37

04 203629

TINTA PARA USO
IMOBILIÁRIO - TIPO:

ACRÍLICA; ACABAMENTO:
FOSCO; COR: SALGUEIRO;

COMPOSIÇÃO: RESINA
ACRÍLICA A BASE DE
ÁGUA; FINALIDADE:

ALVENARIA EXTERIOR

CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

3,6 LITROS 01 R$ 197,05 R$ 197,05

05 243868
LIXA ABRASIVA - TIPO:
PARA MASSA; NÚMERO:

NÚMERO 180;
UNIDADE 10 R$ 1,73 R$ 17,30

06 320757
LIXA ABRASIVA - TIPO:
PARA MASSA; NÚMERO:

150;
UNIDADE 15 R$ 1,01 R$ 15,15

07 524905

ESPÁTULA - MATÉRIA
PRIMA: AÇO; MEDIDA: 4

POLEGADAS; APLICAÇÃO:
PINTURA

UNIDADE 01 R$ 8,38 R$ 8,38

08 629219

BANDEJA PARA PINTURA -
IDENTIFICAÇÃO: BANDEJA
PARA PINTURA; MATÉRIA

PRIMA:
CAPACIDADE/TAMANHO:

38 X 29CM;

UNIDADE 01 R$ 14,52 R$ 14,52

09 1035479

CABO PARA ROLO DE
PINTURA -

IDENTIFICAÇÃO:
PROLONGADOR

EXTENSÍVEL; MATÉRIA
PRIMA: PLÁSTICO

RESISTENTE;
COMPRIMENTO: 3

METROS;

UNIDADE 02 R$ 73,95 R$ 147,90
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10 1144634

TINTA PARA USO
IMOBILIÁRIO - TIPO:

ACRÍLICA; ACABAMENTO:
ACETINADO; COR: PRETA;

COMPOSIÇÃO: RESINA
ACRÍLICA A BASE DE
ÁGUA; FINALIDADE:

ALVENARIA EXTERIOR

CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

3,6 LITROS 01 R$ 229,90 R$ 229,90

11 59676 ESTOPA - MATÉRIA PRIMA:
ALGODÃO; SACO 500G 01 R$ 10,96 R$ 10,96

12 131377
TRINCHA - TAMANHO: 1

POLEGADA; PELO: CERDA
NATURAL - COR GRIS

UNIDADE 01 R$ 1,90 R$ 1,90

13 516988
THINNER - TIPO: DILUIÇÃO

DE TINTA, ESMALTE
SINTÉTICO E LIMPEZA

900 ML 01 R$ 19,06 R$ 19,06

14 1889826

PINCEL PARA PINTURA
ARTÍSTICA - CERDAS:
SINTÉTICAS MACIAS;

TAMANHO/NUMERO: 2, 4,
6, 8, 10, 12, 14; MODELO:

CHATO; MATÉRIA PRIMA:
VIROLA ALUMÍNIO, CABO
LONGO EM MADEIRA OU

PLÁSTICO;

UNIDADE 01 R$ 10,10 R$ 10,10

15 1847740

TINTA PARA USO
IMOBILIÁRIO - TIPO:

ACRÍLICA; ACABAMENTO:
FOSCO, COR: VERMELHA;

COMPOSIÇÃO: RESINA
ACRÍLICA A BASE DE
ÁGUA; FINALIDADE:

ALVENARIA EXTERIOR

CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

3,6 LITROS 01 R$ 371,47 R$ 371,47

16 001750704

LONA PLASTICA - MEDIDA:
4 METROS DE LARGURA;

COR: TRANSPARENTE;
ESPESSURA: 150 MICRAS;

CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

4m x 4m
(16m2)

04 R$ 21,99 R$ 87,96

PADRÃO Termo Referência Cotep Bem Lei 14133 136761061         SEI 1250.01.0007482/2026-66 / pg. 3



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Único

01

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 000721450

BALDE - CAPACIDADE: 20
LITROS; MATERIA-PRIMA:

PLASTICO; ALCA: ALCA
EM METAL;

CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 01 R$ 18,27 R$ 18,27

18 62596

INTERRUPTOR -
IDENTIFICACAO:

EMBUTIR; FORMATO:
PERFIL; SECAO: 3 SECOES;

CORRENTE/TENSAO:
250V/15A; DETALHES: COM

ESPELHO;  CONFERIR O
ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR  

UNIDADE 01 R$ 10,30 R$ 10,30

19 1029991

    TOMADA PARA REDE
ELETRICA - FORMATO:
QUADRADO; TIPO: DE

EMBUTIR;  COM PLACA;
PINOS/POLOS: 2P + T

UNIVERSAL; MATERIA-
PRIMA: TERMOPLASTICO;

TENSAO: 250 VOLTS;
CORRENTE: 10 AMPERES;

COR: BRANCA;

UNIDADE 11 R$ 15,20 R$ 167,20

20 1594109

    LUMINARIA - TIPO:
PAINEL LED DE
EMBUTIR/TETO;

ESTRUTURA: ALUMINIO;
ACABAMENTO: PINTURA

ELETROSTATICA COR
BRANCA; MEDIDAS:

300MMX300MMX40MM;
VIDRO: JATEADO; TIPO

LAMPADA: LED 25 W 120
SMD 2835, TEMPERATURA

COR 6500K;
TENSAO: CONFERIR O

ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 06 R$ 32,84 R$ 197,04
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21 2027933

    FIO ELETRICO -
FLEXIBILIDADE:

FLEXIVEL; CONDUTOR:
COBRE; TEMPERA: MOLE;

ENCORDOAMENTO:
CLASSE 5; ISOLAMENTO:

PVC 0,6/1,0KV; SECAO:
1,5MM2; COR: CONFORME

SOLICITACAO DO
ORGAO; CONFERIR O

ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

METRO 220 R$ 2,00 R$ 440,00

22 2027950

FIO ELETRICO -
FLEXIBILIDADE:

FLEXIVEL; CONDUTOR:
COBRE; TEMPERA: MOLE;

ENCORDOAMENTO:
CLASSE 5; ISOLAMENTO:

PVC 0,6/1,0KV; SECAO:
2,5MM2; COR: CONFORME

SOLICITACAO DO
ORGAO; CONFERIR O

ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

METRO 150 R$ 2,50 R$ 375,00

23 471674

TRILHO ELETRIFICADO -
CIRCUITO: 03 CIRCUITOS;
MATERIA-PRIMA: CORPO

EM ALUMINIO
EXTRUDADO; DIMENSOES:

35MM ALTURA X 30MM
LARGURA X 2000MM
COMPRIMENTO; COR:
PRETA; CONFERIR O
ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 04 R$ 44,25 R$ 177,00

24 1916505

SPOT LIGHT - TIPO: TRILHO
ELETRIFICADO; MATERIA-

PRIMA: ALUMINIO;
LAMPADA: LED 7 W

BRANCO FRIO (6.000 A
6.500 K); TENSAO:

BIVOLT; CONFERIR O
ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 16 R$ 19,30 R$ 308,80
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25 1876430

PARAFUSO COM FENDA -
MATERIA-PRIMA: ACO;

CABECA: CHATA, FENDA
PHILLIPS, PONTA AGULHA,

P/ BUCHA S/8; ROSCA:
AUTO

ATARRAXANTE/INTEIRA;
MEDIDAS: 4,8 x 38MM;

UNIDADE 20 R$ 0,46 R$ 9,20

26 228850

BUCHA PARA FIXACAO -
TIPO: S; MATERIA-PRIMA:

NYLON; MEDIDAS:
NUMERO 08;

UNIDADE 20 R$ 0,19 R$ 3,92

27 1875523

PARAFUSO COM FENDA -
MATERIA-PRIMA: ACO;
CABECA: FLANGEADO

PHILLIPS; ROSCA: AUTO
ATARRAXANTE; MEDIDAS:

4,2 X 13MM;

UNIDADE 50 R$ 0,25 R$ 12,54

28 988898

RUFO - MATERIA PRIMA:
ACO GALVANIZADO,
CHAPA 20; MEDIDAS:

MEDINDO 0,20M X 2,00M;
TIPO:

EXTERNO; CONFERIR O
ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

METRO 10 R$ 19,50 R$ 195,00

29 1933850

SILICONE - ASPECTO:
PASTA, REFIL PARA USO

COM APLICADOR;
FINALIDADE: VEDACAO E

ACABAMENTO; CONFERIR
O ITEM 1.1.1. (E SEUS

SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 02 R$ 33,92 R$ 67,84

30 320781
LIXA ABRASIVA - TIPO:
PARA MASSA; NUMERO:

120;
UNIDADE 10 R$ 0,89 R$ 8,90

31 1938967

ESPATULA PARA PINTURA
- MATERIA PRIMA: ACO

INOXIDAVEL;
NUMERO/MEDIDAS: 12 CM;

UNIDADE 01 R$ 18,96 R$ 18,96

32 362565

PLACA CEGA -
UTILIZACAO: TOMADA;

TAMANHO: 4X4
POLEGADAS; COR: -

; CONFERIR O ITEM 1.1.1.
(E SEUS SUBITENS) - QUE
PREVALECERÁ PARA A

ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 01 R$ 5,60 R$ 5,60
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33 1295993

TOMADA PARA REDE
ELETRICA - FORMATO:

RETANGULAR; TIPO:
FEMEA; PINOS/POLOS:

2P+T - PADRAO
BRASILEIRO; MATERIA-

PRIMA: TERMOPLASTICO;
TENSAO: 125/250V;

CORRENTE: 20A; COR:
BRANCA; CONFERIR O

ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 01 R$ 6,07 R$ 6,07

34 498220

TELHA - MATERIA PRIMA:
FIBROCIMENTO; TIPO:

ONDULADA; DIMENSAO:
110CM LARGURA X 244CM

COMPRIMENTO X 8MM
ESPESSURA; COR:

NATURAL; 

UNIDADE 03 R$ 43,43 R$ 130,31

35 1097040

LUMINARIA PARA
SINALIZACAO -
FINALIDADE:

CONTROLADOR DE
TRAFEGO DE

PEDESTRES CONFERIR O
ITEM 1.1.1. (E SEUS
SUBITENS) - QUE

PREVALECERÁ PARA A
ENTREGA PELO
FORNECEDOR

UNIDADE 06 R$ 29,44 R$ 176,64

36 411825

ABRACADEIRA METALICA
- MATERIA-PRIMA: FERRO

GALVANIZADO;
FORMATO: TIPO OMEGA;

MEDIDA NOMINAL:
100MM; PARAFUSO/PORCA:
COM PARAFUSO; CUNHA:

COM CUNHA;HA: SEM
CUNHA;

UNIDADE 05 R$ 2,24 R$ 11,20

1.2.1.1. Descrição do Objeto (especificação dos itens do modo que devem ser entregues pela empresa):

 

ITEM 01

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM (LINHA SUVINIL)

18 litros de tinta para alvenaria exterior na cor BRANCO PURO da marca SUVINIL.

Marca: Suvinil

Nome: Branco Puro

Código NCS: 0500-N

Código Cor: N501

1.2.1. Especificação do material (Em caso de divergência com o código SIAD prevalece o item a seguir (com seus
subitens) para a caracterização do objeto a ser entregue pela empresa):
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Código RGB: 250,249,247

CMYK: C=0 M=0 Y=0 K=0

RGB: R=254 G=254 B=254

HSB: H= 0° S= 0% B=100%

L*a*b*: L=100 a=-1 b=-1

Hex Triplet: #FEFEFE 

Marca: SUVINIL. A marca SUVINIL, na cor branca e tonalidade pura é crucial para uniformidade visual, pois já já
existem estruturas pintadas em edificações próximas com essa marca, sendo que a utilização da mesma marca e tipo de tinta garante
a padronização de cor, textura e acabamento.  A previsão está alinhada com o que estabelece a alínea b, do inciso I, do artigo 41 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021. Há a necessidade também de padronização das tintas com o Manual de Identidade Visual da
PMMG. 

Tinta acrílica de primeira qualidade (Premium), com alto poder de cobertura, rendimento superior e excelente
lavabilidade. O produto deve apresentar acabamento de alto padrão, resistência à alcalinidade e ao mofo.

Certificação de Qualidade: O fornecedor deve comprovar que o produto possui o Selo de Qualidade da ABRAFATI
(Associação Brasileira dos Fabricantes de Tintas), atestando a conformidade com o Programa Setorial de Qualidade (PSQ).

Desempenho Técnico:

Acabamento: Fosco ou Acetinado.

Ambientes: Será aplicado em superfícies externas. 

Diluição: Conforme orientação do fabricante.

Odor: Baixo odor após a aplicação.

 

ITEM 02

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 02 ROLOS DE PINTURA

Com camisas de no mínimo 23cm de rolo de carneiro ANTIRRESPINGOS com hastes de aço.

01 deve ter Pelo Baixo (Veludo/Microfibra), ser fabricado em poliamida tramada em tecido (ou microfibra de alta
densidade), com altura da fibra entre 5mm e 9mm, ideal para superfícies lisas (alvenaria preparada com massa corrida ou gesso,
madeira e metal). Indicado para tintas do tipo látex (PVA), acrílica e esmaltes à base de água. Proporciona uma textura mínima
("pele de pêssego"), evitando o aspecto de casca de laranja. Alta resistência a solventes e excelente capacidade de transferência de
carga.

01 rolo deve ter Pelo Alto (Lã de Carneiro/Sintética), rolo de pintura em lã sintética ou mista, com altura da fibra
(pelo) entre 18mm e 25mm, ideal para superfícies rugosas, semirrugosas ou texturizadas (reboco grosso, chapisco, blocos de
concreto e tijolos). Indicado prioritariamente para tintas látex, acrílicas e tintas para piso. Eficiente no preenchimento de furos e
irregularidades da parede. Fios penteados e termofundidos que minimizam o respingamento, mesmo com a alta carga de tinta que o
rolo suporta.

 

ITEM 03

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 02 TRINCHAS - TAMANHO: 2 1/2 POLEGADAS; PELO: DE MALTA;

Descrição Detalhada: Trincha (pincel chato) de alto rendimento, com cerdas naturais selecionadas do tipo "Pelo de
Malta" (cerdas claras/brancas). As cerdas devem ser longas, macias e com pontas afinadas para acabamento fino.

Dimensões: Largura de 2 ½ polegadas (aproximadamente 63 mm).

Construção: Cabo anatômico fabricado em polipropileno ou madeira de alta resistência. Virola (cinta de fixação das
cerdas) em aço estanhado ou niquelado, com tratamento anticorrosão.
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ITEM 04

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 3,6 LITROS DE TINTA PARA ALVENARIA EXTERIOR NA COR SALGUEIRO DA MARCA
SUVINIL. 

Marca: Suvinil

Nome: Salgueiro

Código NCS: 3023-G88Y

Código Cor: N066

Código RGB: 181,171,122

CMYK: C=38 M= 38 Y=72 K=8

RGB Genérico: R=160 G=143 B=99

HSB: H=43º S=38% B=63%

L*a*b*: L=60 a=0 b=25

Pantone: PMS4515C (#B3A369)

Hex Triplet: #a08f63

Marca: SUVINIL. A marca SUVINIL, na cor salgueiro é crucial para uniformidade visual, pois já já existem
estruturas pintadas em edificações próximas com essa marca, sendo que a utilização da mesma marca e tipo de tinta garante a
padronização de textura e acabamento. A previsão está alinhada com o que estabelece a alínea b, do inciso I, do artigo 41 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021. Há a necessidade também de padronização das tintas com a Identidade Visual da PMMG.

Tinta acrílica de primeira qualidade (Premium), com alto poder de cobertura, rendimento superior e excelente
lavabilidade. O produto deve apresentar acabamento de alto padrão, resistência à alcalinidade e ao mofo.

Certificação de Qualidade: O fornecedor deve comprovar que o produto possui o Selo de Qualidade da ABRAFATI
(Associação Brasileira dos Fabricantes de Tintas), atestando a conformidade com o Programa Setorial de Qualidade (PSQ).

Desempenho Técnico:

Acabamento: Fosco ou Acetinado.

Ambientes: Será aplicado em superfícies externas.

Diluição: Conforme orientação do fabricante.

Odor: Baixo odor após a aplicação.

 

ITEM 05

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: LIXA ABRASIVA EM FOLHA (GRÃO 180) - 10 UNIDADES 

Descrição Detalhada: Lixa em folha de alta performance, com costado de papel flexível e grãos abrasivos de óxido de
alumínio.

Granulometria: Número 180 (grão fino), ideal para o lixamento de acabamento após a primeira demão de massa ou
entre demãos de tinta.

Finalidade: Eliminação de riscos e imperfeições finas em massa corrida ou paredes já pintadas. Preparação final para
aplicação de tintas acetinadas ou brilhantes.

Características Adicionais: Tecnologia de camada aberta para evitar o empastelamento precoce, aumentando a vida
útil da folha.
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Dimensões Nominais: Aproximadamente 225 mm x 275 mm.

 

ITEM 06

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 15 LIXAS ABRASIVAS EM FOLHA (GRÃO 150)

Descrição Detalhada: Lixa em folha de alta performance, com costado de papel flexível e grãos abrasivos de óxido de
alumínio.

Granulometria: Número 150 (grão fino), ideal para o lixamento de acabamento após a primeira demão de massa ou
entre demãos de tinta.

Finalidade: Eliminação de riscos e imperfeições finas em massa corrida ou paredes já pintadas. Preparação final para
aplicação de tintas acetinadas ou brilhantes.

Características Adicionais: Tecnologia de camada aberta para evitar o empastelamento precoce, aumentando a vida
útil da folha.

Dimensões Nominais: Aproximadamente 225 mm x 275 mm.

 

ITEM 07

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 ESPÁTULA METÁLICA PARA PINTURA (4 POL)

Descrição Detalhada: Espátula multiuso com lâmina fabricada em aço carbono ou aço inox, polida, apresentando
flexibilidade adequada para aplicação de massas e rigidez necessária para raspagens.

Dimensões: Largura da lâmina de 4 polegadas (aproximadamente 10 cm).

Cabo: Anatômico, fabricado em polipropileno de alta resistência ou madeira tratada, com furo para armazenamento.
Deve proporcionar ergonomia e firmeza durante o manuseio.

Finalidade: Indicada para aplicação de massa corrida, massa acrílica, gesso e colas. Utilizada também para a remoção
de tintas velhas, vernizes e limpeza de superfícies em geral.

Características Adicionais: A lâmina deve ser fixada ao cabo de forma segura para evitar soltura sob pressão, com
tratamento contra oxidação.

 

ITEM 08

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 BANDEJA DE PINTURA GRANDE COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 38CM X 29CM. O ITEM 2
É A SOLICITAÇÃO DE UM ROLO DE PINTURA. 

Descrição Detalhada: Bandeja para pintura fabricada em material termoplástico (polipropileno) de alta resistência a
solventes e impactos. Deve apresentar base estável e sistema de rampa com frisos transversais para facilitar a carga uniforme e a
retirada do excesso de tinta do rolo.

Dimensões Nominais: Aproximadamente 38 cm x 29 cm, compatível com rolos de pintura de até 23 cm de largura.

Capacidade: Volume interno adequado para evitar transbordamentos durante o manuseio e facilitar a imersão parcial
do rolo.

Finalidade: Recipiente para acondicionamento e distribuição de tintas (látex, acrílica, esmalte e vernizes) durante o
processo de pintura imobiliária.

 

ITEM 09

Especificações Técnicas Detalhadas
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ITEM: 02 CABOS PROLONGADORES EXTENSÍVEIS PARA ROLOS DE PINTURAS. 

ITEM: PROLONGADOR EXTENSÍVEL PARA ROLO DE PINTURA (3 METROS)

Descrição Detalhada: Extensor telescópico para ferramentas de pintura, fabricado em plástico reforçado ou alumínio
revestido, combinando leveza e rigidez estrutural.

Comprimento: Sistema extensível com alcance máximo de 3,00 metros, permitindo ajuste em diferentes estágios de
altura conforme a necessidade do serviço.

Sistema de Fixação: Ponta com rosca universal e adaptador para encaixe de garfos de rolo, trinchas e vassouras. Deve
possuir trava de segurança por rosqueamento ou pressão, garantindo que o extensor não deslize durante o uso.

Cabo: Acabamento ergonômico que proporcione firmeza no manuseio, mesmo com luvas.

Finalidade: Facilitar a pintura de tetos, paredes altas e fachadas, eliminando ou reduzindo a necessidade do uso de
escadas e andaimes em serviços de baixa e média altura.

 

ITEM 10

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 3,6 LITROS DE TINTA PARA ALVENARIA EXTERIOR NA COR PRETO ABSOLUTO DA MARCA
SUVINIL.

Marca: Suvinil 

Cor de referência Preto Absoluto

Código NCS: 8702-R88B

Código Cor: R756

Código RGB: 40,41,43

CMYK: C=0 M=0 Y=0 K=100

RGB: R=55 G=52 B=53

HSB: H=340° S=5% B=22%

L*a*b*: L=22 a=0 b=-1

Pantone: PMSBLACK (#00000)

Hex Triplet: #373435

Marca: SUVINIL. A marca SUVINIL, na cor preto absoluto é crucial para uniformidade visual, pois já já existem
estruturas pintadas em edificações próximas com essa marca, sendo que a utilização da mesma marca e tipo de tinta garante a
padronização de textura e acabamento. A previsão está alinhada com o que estabelece a alínea b, do inciso I, do artigo 41 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021. Há a necessidade também de padronização das tintas com o Manual de Identidade Visual da PMMG.

Tinta acrílica de primeira qualidade (Premium), com alto poder de cobertura, rendimento superior e excelente
lavabilidade. O produto deve apresentar acabamento de alto padrão, resistência à alcalinidade e ao mofo.

Certificação de Qualidade: O fornecedor deve comprovar que o produto possui o Selo de Qualidade da ABRAFATI
(Associação Brasileira dos Fabricantes de Tintas), atestando a conformidade com o Programa Setorial de Qualidade (PSQ).

Desempenho Técnico:

Acabamento: Fosco ou Acetinado.

Ambientes: Será aplicado em superfícies externas.

Diluição: Conforme orientação do fabricante.

Odor: Baixo odor após a aplicação.
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ITEM 11

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 SACO DE 500G DE ESTOPA DE ALGODÃO. 

 

ITEM 12

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 TRINCHA - TAMANHO: 1 POLEGADA; PELO: CERDA NATURAL - COR GRIS

Trincha (pincel chato) de pequeno porte, com cerdas do tipo natural gris (mistura de cerdas pretas e brancas). As
cerdas devem ser resistentes, com boa retenção de carga e flexibilidade.

Dimensões: Largura de 1 polegada (aproximadamente 25 mm).

Construção: Cabo anatômico em polipropileno ou madeira, com virola em aço estanhado ou material com tratamento
anticorrosivo para evitar manchas na pintura.

Finalidade: Indicada para recortes precisos, pintura de detalhes, cantos, frestas e superfícies estreitas. Compatível
com tintas látex (PVA), acrílicas, esmaltes sintéticos e vernizes.

 

ITEM 13

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 900ML DE THINNER - TIPO: DILUIÇÃO DE TINTA, ESMALTE SINTÉTICO E LIMPEZA

 

ITEM 14

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 KIT DE PINCEIS PARA PINTURA ARTÍSTICA  - CERDAS: SINTÉTICAS MACIAS; TEM QUE
POSSUIR NO MÍNIMO OS TAMANHOS/NÚMEROS: 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14; MODELO: CHATO; MATÉRIA PRIMA: VIROLA
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA OU PLÁSTICO; Os pincéis podem ser enviados individualmente desde que
respeitem as quantidades e numerações mínimas. 

Conjunto de pincéis para pintura artística, modelo chato, com cerdas sintéticas macias de alta qualidade, que
garantem pinceladas uniformes e excelente retenção de tinta.

Composição do Kit: Composto por 07 (sete) tamanhos distintos: nº 02, 04, 06, 08, 10, 12 e 14, permitindo desde
traços finos até o preenchimento de áreas maiores.

Construção: Cabo: Formato longo, fabricado em madeira tratada ou plástico rígido, proporcionando equilíbrio e
precisão no manuseio. 

Virola: Em alumínio polido, com fixação reforçada das cerdas para evitar soltura durante o uso.

 

ITEM 15

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 3,6 LITROS DE TINTA PARA ALVENARIA EXTERIOR NA COR VERMELHA DA MARCA
SUVINIL.

CMYK: C=18 M=100 Y=98 K=9 

Pantone: PMS7621C (#AB2328)

RGB Genérico: R=189 G=53 B=57

HSB: H=358º S=72% B=74%
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L*a*b*: L=44 a=54 b=30

Hex Triplet: #AB2328 

Marca: SUVINIL. A marca SUVINIL, na cor vermelha é crucial para uniformidade visual, pois já já existem
estruturas pintadas em edificações próximas com essa marca, sendo que a utilização da mesma marca e tipo de tinta garante a
padronização de textura e acabamento. A previsão está alinhada com o que estabelece a alínea b, do inciso I, do artigo 41 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021. Há a necessidade também de padronização das tintas com o Manual de Identidade Visual da PMMG.

Tinta acrílica de primeira qualidade (Premium), com alto poder de cobertura, rendimento superior e excelente
lavabilidade. O produto deve apresentar acabamento de alto padrão, resistência à alcalinidade e ao mofo.

Certificação de Qualidade: O fornecedor deve comprovar que o produto possui o Selo de Qualidade da ABRAFATI
(Associação Brasileira dos Fabricantes de Tintas), atestando a conformidade com o Programa Setorial de Qualidade (PSQ).

Desempenho Técnico:

Acabamento: Fosco ou Acetinado.

Ambientes: Será aplicado em superfícies externas.

Diluição: Conforme orientação do fabricante.

Odor: Baixo odor após a aplicação.

 

ITEM 16

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 04 METROS LINEAR DE LONA PLÁSTICA DE 150 MICRAS POR QUATRO METROS DE
LARGURA, OU SEJA, METRAGEM TOTAL DE 16 M2 (4M X 4M). 

Lona plástica fabricada em polietileno de baixa densidade (PEBD), com espessura nominal de 150 micras. O material
deve apresentar alta resistência à tração e impermeabilidade total.

Finalidade: Utilizada para proteção de superfícies, forração de pisos durante pintura, cobertura de materiais de
construção contra intempéries e impermeabilização temporária.

 

ITEM 17

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 BALDE DE 20 LITROS para mistura de tintas para pinturas. O balde deve ter a alça reforçada de metal. 

Balde reforçado fabricado em material termoplástico (polipropileno ou polietileno de alta densidade), com alta
resistência a impactos e substâncias químicas presentes em tintas e solventes.

Capacidade Nominal: 20 litros.

Alça: Fabricada em aço galvanizado ou niquelado, com formato anatômico e pegador plástico, garantindo resistência
à oxidação e segurança no transporte de carga máxima.

Finalidade: Utilizado para diluição de tintas, transporte de materiais, limpeza de ferramentas e armazenamento
temporário de insumos de pintura.

 

ITEM 18

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 CONJUNTO (INTERRUPTOR DE TRÊS TECLAS) composto pelo suporte (chassi), o módulo de
interrupção e a placa de acabamento (espelho). O modelo não pode ter parafusos aparentes na placa (espelho). Todo o conjunto deve
ser na cor branca. 

Descrição Técnica: Conjunto de interruptor de sobrepor ou embutir, composto por 03 (três) teclas simples de
acionamento individual, sistema basculante, com placa de acabamento (espelho). 
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Composição e Material: Fabricado em material termoplástico de alta resistência (ABS ou Policarbonato) com aditivo
anti-UV, para evitar o amarelamento precoce. 

Componentes condutores em liga de cobre e contatos em prata ou liga metálica de alta condutividade para evitar
aquecimento. 

Capacidade Elétrica: Corrente nominal de 10A (mínimo) e tensão de até 250V~. 

Normatização: Deve atender obrigatoriamente às normas NBR NM 60669-1 e possuir certificação compulsória do
INMETRO.

 

ITEM 19

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 11 TOMADAS 2P+T (Dois Polos + Terra) - 10A

Modelo padrão para uso geral (aparelhos eletrônicos, carregadores, luminárias). 

Descrição Técnica: Conjunto de tomada composta por suporte, módulo e placa de acabamento (espelho),
configuração 2P+T (fase, neutro e terra), corrente nominal de 10A e tensão de até 250V~. O modelo não pode ter parafusos
aparentes na placa (espelho). 

Padrão Brasileiro: Orifícios de entrada de Ø 4,0mm, em conformidade com a norma NBR 14136.

Composição: Módulos em termoplástico isolante (policarbonato ou ABS) de alto impacto, com aditivo anti-UV.
Contatos internos em liga de cobre de alta elasticidade e condutividade.

Segurança (Antichama): O material deve ser autoextinguível (não propaga chama), testado conforme ensaio de fio
incandescente.

Certificação: Apresentação obrigatória de certificado do INMETRO e conformidade com a NBR NM 60884-1.

Acabamento: Placas com sistema de fixação por encaixe (sem parafusos aparentes) para facilitar a limpeza e garantir
melhor estética.

Bornes: Conexão dos fios através de bornes com parafusos imperdíveis, garantindo o aperto seguro dos condutores.

 

ITEM 20

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 06 LUMINÁRIAS DE LED TIPO PAINEL DE SOBREPOR.

Formato: Quadrado.

Dimensões Aproximadas: 30 x 30 cm (podendo variar levemente conforme o fabricante, ex: 28x28 cm a 32x32 cm).

Tipo de Instalação: Sobrepor (para fixação direta em teto de alvenaria ou laje).

Cor do Acabamento: PRETO (pintura eletrostática a pó).

Material do Corpo: Alumínio ou aço com difusor em policarbonato ou acrílico translúcido (anti-ofuscamento).

Potência: Mínima de 24W a 32W

Temperatura de Cor: 6500K (Branco Frio).

Fluxo Luminoso Mínimo: Sugerido acima de 1.800 lúmens (lm).

Eficiência Luminosa: Mínima de 70 lm/W.

Tensão de Operação: Bivolt automático (110V/220V).

Índice de Reprodução de Cor (IRC): Mínimo de 80 (garante a fidelidade das cores no ambiente).

Vida Útil Nominal: Mínima de 25.000 horas.

Grau de Proteção: Mínimo IP20 (uso interno).
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Nota Técnica: O produto deve acompanhar o driver (reator) compatível para instalação imediata e o kit de fixação
(suporte e parafusos).

Garantia: Mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.

Certificações: Indicar conformidade com as normas técnicas vigentes e, preferencialmente, portaria do INMETRO
(se aplicável ao modelo).

 

ITEM 21

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 220 METROS DE CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 750V 1,5 MM².

Condutor: Fio de cobre eletrolítico, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento (flexível).

Isolação: Composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo BWF (Resistente à propagação de chamas).

Tensão Nominal: 450/750V.

Norma Técnica: Rigorosa observância à NBR NM 247-3 (Cabos isolados com policloreto de vinila para tensões
nominais até 450/750V).

Cores e metragem:

- 50 metros na cor vermelha (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

- 50 metros na cor amarela (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

- 50 metros na cor branca (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

- 50 metros na cor marrom (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

- 20 metros na cor preta (deve ser entregue os 20 metros sem corte).

 

ITEM 22

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 150 METROS DE CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 750V 2,5 MM².

Condutor: Fio de cobre eletrolítico, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento (flexível).

Isolação: Composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo BWF (Resistente à propagação de chamas).

Tensão Nominal: 450/750V.

Norma Técnica: Rigorosa observância à NBR NM 247-3 (Cabos isolados com policloreto de vinila para tensões
nominais até 450/750V).

Cores e metragem:

- 50 metros na cor preta (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

- 50 metros na cor azul (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

- 50 metros na cor verde (deve ser entregue os 50 metros sem corte);

 

ITEM 23

Especificações Técnicas Detalhadas

I T E M : 04 TRILHOS ELETRIFICADOS PARA ILUMINAÇÃO  – SISTEMA DE 03 CIRCUITOS
INDEPENDENTES.

Sistema de Circuitos: Trifásico (03 circuitos). Deve permitir a conexão e o acionamento independente de até três
grupos de luminárias no mesmo barramento, mediante seleção no adaptador do spot.

PADRÃO Termo Referência Cotep Bem Lei 14133 136761061         SEI 1250.01.0007482/2026-66 / pg. 15



Material do Corpo: Alumínio extrudado com pintura eletrostática a pó (alta resistência a riscos e corrosão).

Dimensões: 

Largura: 30 mm.

Altura: 35 mm.

Comprimento: 2.000 mm (2 metros).

Cor de Acabamento: Preto Fosco. 

Barramento Interno: Condutores em cobre de alta condutividade, isolados por perfil termoplástico.

Tensão: Bivolt (suportando 127V ou 220V conforme a rede).

Capacidade de Corrente: Mínima de 15A por circuito.

Acessórios Inclusos: O item deve acompanhar obrigatoriamente: Cabeçote de Alimentação (Power Feed). Terminal
de Fechamento (End Cap) para acabamento e segurança galvânica.

Compatibilidade: Deve ser compatível com adaptadores padrão para trilhos trifásicos (04 vias de contato).

Garantia: Mínima de 12 meses.

 

ITEM 24

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 16 LUMINÁRIAS TIPO SPOT PARA TRILHO ELETRIFICADO.

Compatibilidade de Instalação: Projetado especificamente para Trilho Eletrificado de 03 Circuitos (Trifásico). O
adaptador de base deve possuir seletor de circuito (chave rotativa ou similar) para permitir a escolha independente entre as fases 1, 2
ou 3 do trilho.

Matéria-Prima: Corpo e dissipador em Alumínio com acabamento em pintura eletrostática na cor Preta (para
uniformidade com o trilho).

Fonte de Luz: LED integrado de alta eficiência.

Potência: 7 W.

Temperatura de Cor: Branco Frio (6.000 K a 6.500 K).

Tensão de Operação: Bivolt Automático (110V/220V).

Ajuste e Foco: O spot deve permitir rotação horizontal de 360° e inclinação vertical de, no mínimo, 90°, permitindo o
direcionamento preciso do feixe de luz.

Ângulo de Abertura: Sugerido entre 24° a 36° (feixe fechado para destaque ou médio para iluminação geral).

Índice de Reprodução de Cor (IRC): Mínimo de 80.

Fluxo Luminoso: Mínimo de 560 lúmens (mantendo a eficiência de cerca de 80 lm/W).

Vida Útil: Mínima de 25.000 horas.

O Diferencial Técnico: Como você está adquirindo um trilho de 3 circuitos, o adaptador do spot é a peça mais
importante. Ele deve ter 4 vias de contato (1 neutro + 3 fases selecionáveis). Se o spot for monofásico (2 vias), ele não funcionará
corretamente no seu barramento trifásico.

Acabamento: É recomendável exigir que o tom de preto do spot seja fosco ou semi-brilho, seguindo o mesmo padrão
do trilho para garantir a estética do conjunto.

Garantia: Mínima de 12 meses.

 

ITEM 25 E 26

Especificações Técnicas Detalhadas
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20 UNIDADES DE PARAFUSO COMO BUCHA Nº 8 PARA ALVENARIA . O parafuso deve ser de cabeça
chata, de rosca inteira com cabeça de aperto Phillips. A bucha deve ser própria para alvenaria. 

Conjunto de fixação composto por parafuso metálico e bucha plástica compatível.

Especificações do Parafuso:

Tipo: Cabeça chata (permite acabamento rente à superfície).

Fenda: Phillips (formato em cruz).

Rosca: Inteira (proporciona maior torque de fixação).

Material: Aço carbono com acabamento zincado ou bicromatizado (proteção contra corrosão).

Especificações da Bucha:

Tamanho: Nº 8 (8 mm).

Aplicação: Própria para alvenaria (tijolo maciço, concreto ou bloco). Fabricada em polietileno ou nylon de alta
densidade, com aletas que evitam o giro da bucha dentro do furo.

Finalidade: Fixação de suportes, canaletas, quadros e acessórios diversos em paredes de alvenaria.

Quantidade Solicitada: 20 unidades de cada (conjunto).

 

ITEM 27

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: PARAFUSO AUTOATARRAXANTE FLANGEADO PHILLIPS

50 UNIDADES / AUTOBROCANTE 

Descrição Detalhada: Parafuso metálico, matéria-prima em aço carbono, com acabamento zincado/galvanizado para
resistência à oxidação.

Geometria da Cabeça: Tipo flangeada (com arruela integrada), proporcionando maior área de contato e distribuição
de carga sobre a superfície fixada.

Fenda: Sistema de aperto Phillips (cruzeta).

Tipo de Rosca: Rosca autoatarraxante, padrão inteira, com ponta agulha para perfuração e fixação direta em chapas
metálicas finas ou perfis de alumínio/aço.

Dimensões Nominais: Diâmetro de 4,2 mm e comprimento de 13 mm.

Aplicação: Destinado à fixação de elementos metálicos leves.

 

ITEM 28

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: RUFO EXTERNO EM AÇO GALVANIZADO (CHAPA 20) - 10 METROS LINEARES 

Descrição Detalhada: Rufo metálico externo tipo "encosto", para acabamento e proteção de telhados e muros.
Fabricado em aço carbono galvanizado (revestido com zinco), com alta resistência à corrosão. A peça deve possuir dobra superior
em ângulo (aba de fixação) projetada especificamente para fixação mecânica na parede (parafusagem) e aplicação de selante para
vedação.

Comprimento das Peças: As peças devem ter comprimento de 2,00 metros lineares (não sendo aceitas peças
inferiores a 1,5m), totalizando 10 metros lineares.

Espessura da Chapa: Chapa 20 (espessura nominal de aproximadamente 0,90 mm a 0,95 mm), garantindo rigidez
estrutural e resistência a deformações.

Dimensões Nominais (Corte): Largura total de 25 cm (desenvolvimento), sendo distribuídos em: aba de fixação na
parede, corpo inclinado e pingadeira para desvio de águas pluviais.
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Acabamento: Corte preciso, sem rebarbas, com dobras padronizadas e alinhadas para permitir a sobreposição entre as
peças.

 

ITEM 29

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 02 SELANTES À BASE DE POLIURETANO (PU 40)

Apesar do item no Portal de Compras estar especificado silicone, deverá ser entregue pela empresa 02 frascos de refil
para aplicador de Selante PU 40. 

Descrição Detalhada: Selante monocomponente à base de poliuretano (PU), com dureza Shore A 40. Aspecto de
pasta tixotrópica (não escorre), fornecido em refil para aplicação com aplicador manual ou pneumático.

Finalidade: Vedação, selagem e colagem elástica de diversos materiais, como concreto, alvenaria, metais, madeiras e
vidros. Indicado para juntas de dilatação, calhas, rufos e acabamentos que exijam alta resistência mecânica e às intempéries.

Propriedades Físicas: Alta elasticidade, excelente adesão em superfícies úmidas (dependendo do fabricante) e
resistência aos raios UV.

Diferencial Técnico: Deve permitir pintura posterior após a cura total, sem perda de propriedades.

Volume Nominal: Cartucho de 310ml a 400g (conforme padrão de mercado).

Cor: Branco ou  Cinza

 

ITEM 30

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 10 LIXAS ABRASIVAS EM FOLHA (GRÃO 120)

Lixa em folha, composta por grãos abrasivos de óxido de alumínio de alta qualidade. Possui costado de papel leve e
flexível, desenvolvido especificamente para operações manuais ou com lixadeiras vibratórias.

Granulometria: Número 120 (grão médio-fino), indicada para o nivelamento de massas (corrida ou acrílica) e
preparação final de superfícies para pintura.

Finalidade: Desbaste leve, acabamento e suavização de superfícies com massa corrida, gesso, reboco fino ou madeira.

Características Adicionais: Deve apresentar excelente flexibilidade, resistência ao rasgamento e camada aberta para
reduzir o empastelamento durante o uso em materiais de gesso e massa.

Dimensões Nominais: Padrão de mercado (aproximadamente 225 mm x 275 mm).

 

ITEM 31

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 ESPATULA PARA PINTURA  - MATERIA PRIMA: ACO INOXIDAVEL; NUMERO/MEDIDAS: 12
CM;

 

Espátula profissional com lâmina fabricada integralmente em aço inoxidável de alta qualidade, polido, apresentando a
flexibilidade ideal para a aplicação de materiais pastosos e resistência superior.

Dimensões: Largura da lâmina de 12 cm.

Construção:

Lâmina: Altamente resistente à corrosão e oxidação, permitindo o contato prolongado com produtos à base de água
(como massa corrida e tintas acrílicas) sem degradar ou manchar a superfície.Cabo: Ergonômico, fabricado em polipropileno de alta
resistência ou madeira tratada, com fixação reforçada para suportar pressão mecânica durante o uso.
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Finalidade: Indicada para a aplicação de massa corrida, massa acrílica, gesso e outros acabamentos. Ideal também
para a limpeza de ferramentas e raspagem de superfícies onde não se pode permitir manchas de ferrugem.

Características Adicionais: Bordas com acabamento retificado para evitar rebarbas que possam riscar a massa durante
o nivelamento.

 

ITEM 32

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 PLACA CEGA PARA CAIXA DE EMBUTIR 4X4

Placa de acabamento do tipo cega (sem furos), fabricada em material termoplástico de alta resistência (ABS ou
policarbonato). Deve possuir aditivo anti-UV, que evita o amarelamento precoce com a exposição à luz. O modelo não pode ter
parafusos aparentes na placa (espelho). 

Dimensões: Padrão 4x4 polegadas (aproximadamente 120mm x 120mm), compatível com caixas de embutir
quadradas.

Acabamento: Superfície lisa, de fácil limpeza, com sistema de fixação que oculte os parafusos (suporte interno
incluso). O modelo não deve aparecer os furos na placa (espelho). 

Cor: Branca 

 

ITEM 33

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 01 CONJUNTO DE TOMADA 2P+T 20A (IDENTIFICAÇÃO 220V)

Descrição Detalhada: Conjunto completo de tomada de embutir, sistema monobloco ou modular, composto por
suporte, placa de acabamento e módulo de tomada.

Padrão de Conexão: Tipo fêmea, configuração 2P+T (dois polos e terra), em conformidade com o Padrão Brasileiro
(NBR 14136).

Capacidade Elétrica: Tensão nominal de 125/250V e corrente máxima de 20A (com orifícios de 4,8 mm), apta a
receber pinos de aparelhos de alta potência.

Material: Fabricado em material termoplástico de alto impacto, com componentes condutores em liga de cobre.

Especificação de Cores (Identificação de Tensão):

Placa e Suporte: Cor branca, formato retangular (4x2).Módulo de Tomada (Interior): Cor vermelha, visando a
identificação visual imediata de circuitos de 220V ou circuitos estabilizados/especiais, conforme normas de segurança
elétrica.

 

ITEM 34

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 03 TELHAS DE FIBROCIMENTO ONDULADAS (8MM)

Descrição Detalhada: Telha estrutural ondulada, fabricada em fibrocimento com tecnologia de reforço sintético (sem
amianto/CRFS). O material deve ser resistente a intempéries, com baixa condutividade térmica e isolamento acústico superior às
telhas metálicas.

Dimensões Nominais: Comprimento: 2,44 m.

Largura Total: 1,10m.

Espessura: 8 mm (conferindo maior resistência mecânica e permitindo maiores vãos entre terças).

Tipo/Perfil: Ondulado padrão, compatível com acessórios de fixação e acabamento (cumeeiras, espigões) de mesma
tecnologia.
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Cor: Natural (Cinza).

Normatização: Deve atender rigorosamente aos requisitos da norma NBR 15210 (Telhas de fibrocimento sem
amianto e seus acessórios).

A espessura de 8 mm é considerada uma linha industrial/residencial pesada, oferecendo maior durabilidade.

Devido ao peso e dimensões (2,44 m x 8 mm), é necessário que o transporte e descarregamento devem seguir as
normas de segurança para evitar trincas, exigindo que as telhas sejam entregues paletizadas.

NÃO SERÃO ACEITAS TELHAS COM TRINCAS. 

 

ITEM 35

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 06 ARANDELAS BALIZADORAS DE EMBUTIR (PADRÃO 4X2) (LED)

Luminária tipo balizador de embutir, projetada especificamente para instalação em caixa de passagem 4x2
posicionada verticalmente ou horizontalmente. Corpo em ABS ou alumínio com tampa frontal (espelho) em policarbonato de alta
resistência. O modelo não pode possuir parafusos aparentes. 

Tecnologia de Iluminação: LED integrado de baixo consumo (potência entre 2W e 5W). Deve possuir difusor interno
fosco ou leitoso para proporcionar luz indireta e suave.

Grau de Proteção: IP65 (obrigatório para áreas externas ou laváveis). 

Compatibilidade: Encaixe perfeito em caixas de embutir padrão 4x2, com sistema de fixação por parafusos que ficam
ocultos após a instalação do espelho/acabamento.

Tensão de Operação: Bivolt automático (110V/220V).

Finalidade: Balizamento de degraus, escadarias e corredores, proporcionando segurança na circulação noturna com
design discreto e funcional.

Cor: Branca 

 

ITEM 36

Especificações Técnicas Detalhadas

ITEM: 05 ABRAÇADEIRAS METÁLICAS TIPO ÔMEGA (100MM)

Abraçadeira metálica de alta resistência, formato tipo Ômega (perfil em "U" com abas laterais para fixação).
Fabricada em ferro galvanizado por imersão a quente ou eletrolítica, garantindo proteção contra corrosão e oxidação.

Dimensões Nominais: Diâmetro nominal de 100 mm (aproximadamente 4 polegadas), adequada para fixação de
eletrodutos, tubulações de água ou esgoto de grande porte.

Finalidade: Fixação de tubulações aparentes em instalações hidráulicas, proporcionando estabilidade e alinhamento.

 

1.4. Da Contratação:
1.4.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, incisos I e II, da Lei Federal nº
14.133, de 2021, sendo este substituído por nota de empenho de despesa e autorização de compra.

1.5. Descrição da Solução:
1.5.1. A solução a ser contratada consiste na aquisição e entrega única dos materiais adquiridos que são necessários para a

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 48.586, de 17 de março
de 2023.

1.3. Lotes Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
1.3.3. Compra com lote(s) exclusivo(s) para fornecedores qualificados como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparados, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido disposto no art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV, da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c no art. 8º Decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018.
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pintura do platô de desfiles da 6ªRPM.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente justificativa visa formalizar e demonstrar a necessidade de aquisição de materiais de pintura (tintas,
rolos, trinchas e acessórios) para a manutenção e revitalização do Palanque de Desfiles da 6ª Região da Polícia Militar (6ª
RPM). A aquisição é fundamental para garantir a conservação do patrimônio público e adequar o espaço para as atividades
institucionais da Unidade.

2.1.1. Do Interesse Público e da Necessidade 
2.1.2. O processo de aquisição dos materiais descritos neste Termo de Referência é de relevante interesse público, uma
vez que o Palanque de Desfiles é o palco principal de solenidades militares, treinamentos de ordem unida, formaturas e eventos
que integram a PMMG à comunidade local. A demanda surge da necessidade premente de:

2.1.3. Preservação do Patrimônio Público: A pintura atua como camada protetora contra intempéries (sol e chuva),
evitando o desgaste precoce das superfícies de alvenaria e estruturas físicas, o que gera economia a longo prazo ao evitar reformas
estruturais complexas.

2.1.4. Identidade e Imagem Institucional: O Platô de Desfiles é um cartão de visitas da 6ª RPM. A manutenção das
cores regulamentares e a limpeza visual do ambiente reforçam a disciplina, o zelo e a organização inerentes à Polícia Militar de
Minas Gerais perante o público interno e externo.

2.1.5. Segurança e Sinalização: A pintura de áreas externas no palanque também auxilia na delimitação de espaços e na
visibilidade durante os exercícios militares, contribuindo para a segurança dos militares que utilizam o espaço diariamente.

2.1.6. Dessa forma, a aquisição não é apenas uma questão estética, mas uma medida administrativa essencial para o
cumprimento da missão institucional, assegurando que as instalações da 6ª RPM estejam em condições dignas e funcionais para o
exercício das atividades militares.

2.1.7. Dos Pilares Constitucionais
2.1.8. O processo de compra dos materiais de pintura fundamenta-se nos seguintes princípios da Administração Pública:

2.1.9. Princípio da Eficiência: Exige que o Estado atue com presteza e rendimento. A aquisição de materiais específicos
(como tintas acrílicas de acabamento externo, rolos e prolongadores) garante que o serviço de pintura seja executado de forma
profissional, com maior durabilidade e menor desperdício de recursos, otimizando o tempo de trabalho da equipe de manutenção.

2.1.10. Princípio da Moralidade: O processo é pautado pela ética e transparência. A necessidade foi identificada
tecnicamente e os custos foram levantados mediante pesquisa de mercado idônea, visando a aplicação justa dos recursos públicos
sem favorecimentos ou sobrepreços.

2.1.11. Princípio do Interesse Público: A manutenção das instalações da Polícia Militar reflete diretamente na qualidade
do ambiente de trabalho dos servidores e na recepção da sociedade em eventos públicos. Um quartel bem conservado é um ativo
da comunidade, simbolizando a presença e a higidez do Estado.

2.1.12. Princípio da Legalidade: A contratação segue estritamente a Lei nº 14.133/2021, cumprindo todas as etapas de
planejamento, desde a descrição detalhada dos itens (via CATMAS/SIAD) até o enquadramento jurídico correto para a dispensa de
licitação.

2.1.13. Princípio da Impessoalidade: As especificações técnicas dos itens (gramatura das lixas, tipos de trinchas e
especificações das tintas) são objetivas e visam atender à necessidade técnica da obra. É permitindo a ampla participação de
fornecedores e a seleção da proposta de menor preço que atenda aos requisitos mínimos.

2.2. Da Fundamentação Legal
2.2.1. A presente aquisição encontra amparo legal no dever de conservação dos bens públicos e será processada mediante
Cotação Eletrônica de Preços (COTEP), por se enquadrar nos requisitos de Dispensa de Licitação em razão do valor, previsto no
Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, considerando que o valor total estimado da contratação é inferior aos limites estabelecidos
para bens e serviços comuns.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da Participação de Consórcio:
3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

3.2. Da Participação de Cooperativa:
3.2.1. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

3.3. Da Subcontratação:
3.3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.4. Da Sustentabilidade:
3.4.1. Em atendimento ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável e aos objetivos previstos na Lei Federal nº
14.133/2021, o objeto desta contratação deverá observar os seguintes critérios e requisitos de sustentabilidade, visando a
minimização do impacto ambiental e a promoção de práticas socialmente responsáveis: 
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3.4.2. Critérios Ambientais: A licitante deverá garantir que os bens ofertados atendam, no mínimo, aos seguintes requisitos
ambientais: 

3.4.3. Matéria-Prima Reciclada/Reciclável: Os itens deverão ser fabricados, desde que possível, com material que
contenha percentual mínimo de matéria-prima reciclada pós-consumo (PCR), a ser comprovado mediante declaração do fabricante
ou certificação aplicável.  

3.4.4. Ausência de Elementos Tóxicos: Comprovação de que o produto é livre de substâncias tóxicas e metais pesados em
sua composição, conforme as normas ambientais vigentes. 

3.4.5. Embalagens: As embalagens deverão ser reduzidas ao mínimo necessário, compostas por material reciclado ou
reciclável e, preferencialmente, biodegradável. 

3.4.6. Logística Reversa (Opcional, se aplicável): A Contratada deverá demonstrar que possui ou está vinculada a um
sistema de logística reversa que garanta a correta destinação final dos produtos após o término de sua vida útil (Lei nº 12.305/2010
– Política Nacional de Resíduos Sólidos), caso venha a ser exigido em regulamento ou norma específica para este tipo de material. 

3.4.7. Critérios Sociais e Econômicos 

3.4.8. Condições de Trabalho: O licitante deverá comprovar o cumprimento das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas,
sendo vedada a utilização de trabalho infantil ou de mão de obra em condições análogas à escravidão na produção do bem (art. 62,
III, Lei nº 14.133/2021). 

3.4.9. Racionalização e Durabilidade: Os produtos deverão apresentar elevada qualidade e durabilidade, características
essenciais para a racionalização do consumo e a redução da necessidade de novas aquisições, minimizando a geração de resíduos. 

3.4.10. Critério de Desempate: Em caso de empate, será aplicada a margem de preferência prevista no art. 26, II, da Lei nº
14.133/2021, assegurando preferência aos bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamentação. 

3.4.11. Comprovação dos Requisitos

3.4.12. A licitante deverá apresentar, na forma e no momento exigidos no Edital, a documentação comprobatória dos
critérios de sustentabilidade indicados (certificações de órgãos acreditados, laudos técnicos, declarações de composição do
produto, entre outros), sob pena de desclassificação ou inabilitação.

3.5. Da Indicação de Marcas ou Modelos:
3.5.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação exceto para os itens nº 01, 04, 11 e 17 que são
referentes a aquisições de tintas, da qual serão exigidas a marca SUVINIL para padronização conforme previsto na alínea b, do
inciso I, do artigo 41 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.6. Da Vedação de Utilização de Marca ou Modelo:
3.6.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.7. Da Exigência de Carta de Solidariedade:
3.7.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.8. Da Garantia da Contratação:
3.8.1. Não será exigida garantia da contratação para este objeto.

3.9. Da Garantia do Produto, da Manutenção e da Assistência Técnica:
3.9.1. Será aplicada ao produto/bem somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).

3.10. Da Vistoria
3.10.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de entrega do objeto.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do Prazo de Entrega:
4.1.1. O prazo de entrega do objeto é de 05 (cinco) dias úteis contados do dia útil seguinte ao recebimento da Autorização
de Fornecimento ou documento equivalente, sob pena de Cancelamento do Empenho e sanções previstas em lei.

4.1.1.1. O objeto será entregue em remessa única, respeitando o prazo máximo de entrega previsto no subitem anterior.

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado poderá solicitar prorrogação do
prazo para entrega, ficando a cargo da área demandante, motivadamente, acolher ou rejeitar a solicitação, desde que não haja
prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

4.2. Do Local e Horário de Entrega:
4.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Comandante Nélio, nº 111, bairro Jardim
Floresta, Lavras MG, de segundas a sextas-feiras, de 08h às 17h, com exceção das quartas-feiras em que o horário é de 08h30 às
13h.

4.2.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária. 
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5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Do Recebimento:
5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta.

5.1.1.1. Salvo disposição em contrário no contrato, em ato normativo ou neste Termo de Referência, os ensaios, os testes e
as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do
contratado.

5.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como o
atendimento às exigências contratuais e consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante termo detalhado, em até 10
(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.  
5.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser
substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando o Contratado para emissão de nota fiscal no que diz
respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal,
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do Contratado por
vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

5.2. Da Liquidação:
5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento definitivo do
produto e respectivo aceite do Contratante.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

5.2.4. A nota fiscal, ou o instrumento de cobrança equivalente, deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento:
5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de
ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais
devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a
variação do IPCA.

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.3.4. O Contratado deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos neste documento durante toda a
contratação.

5.3.4.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista do Contratado não impedem o pagamento se o objeto
tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento do
Contratado e rescisão contratual.

5.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Regras Gerais:
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115
da referida Lei, e artigos 15 e 16 do Decreto nº 48.587, de 17 de março de 2023. 
6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº 48.587, de
2023.

6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos
art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar
sanções.

6.2. Da Fiscalização do Contrato:
6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas
competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar
a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso
VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto
nº 48.587, de 2023.

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou
aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

6.3. Da Gestão do Contrato:
6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do inciso I, do
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art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, das
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho
de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos
termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação por valor, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma ELETRÔNICA, que culminará com a
seleção da proposta de MENOR PREÇO por lote.

7.1.1. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado, observado
o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.

7.1.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,1% (zero vírgula um por cento).

7.2. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta:
7.2.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação.

7.3. Da Amostra:
7.3.1. Não será exigida a apresentação de amostras nesta contratação.

7.4.

7.4.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

 

8. HABILITAÇÃO
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.1. Habilitação Jurídica:
8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.1.1.4. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Da Prova de Conceito (PoC):
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8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar -
PRONAF – DAP, nos termos do art. 16 do Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro de 2015.

8.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
8.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.1.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.1.2.4. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das
contribuições previdenciárias e de terceiros.

8.1.2.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais referentes ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.1.2.6. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.

8.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.1.2.8. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
8.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos últimos 06
(seis) meses.

8.1.4. Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional:
8.1.4.1. O fornecedor interessado deverá possuir certificado ou Título de Registro no Exército Brasileiro (DFPC), conforme
a situação do fabricante ou comerciante, previsto no Decreto 10.030/2019 (Regulamento Produtos Controlados), com as devidas
apostilas e os respectivos RETEX ou Certificado de Conformidade, além de atentar para orientações de fornecimento.

8.1.4.2. As empresas participantes deverão apresentar atestado (s) de capacidade técnica com o objetivo de comprovar que
possuem aptidão profissional e/ou operacional para o fornecimento do objeto.

8.1.5. Declaração:

8.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas,
conforme previsto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

8.1.5.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá apresentar justificativa e
documentos comprobatórios dos fatos alegados, para fins de análise da Administração.

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
9.1. Do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente Termo de
Referência, o contrato ou documento que o substitua e seus anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto
deste Termo de Referência.
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9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de
empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o bem for defeituoso, tiver
prazo de validade vencido, ou outras situações que inviabilizem o recebimento, hipótese em que se promoverá anotação da
ocorrência em registro próprio.

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de nota fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções. 
9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado durante a execução do
contrato ou documento que o substitua.

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento, tratado
no item 9.1.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

9.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

9.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos
pertinentes. 
9.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

9.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. Do Contratado: 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos
e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor,
Lei Federal nº 8.078, de 1990.

9.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme
Inciso II, art. 137 da Lei Federal Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou
fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados.

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

9.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos,
devidamente comprovados.

9.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 
9.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma
exigida neste Termo de Referência.

9.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
9.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o
objeto do contrato.

9.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
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se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

9.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante. 
9.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto contratado.

9.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado ou fornecedor que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
procedimento e execução do contrato;

10.1.9. Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência - quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8
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a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §
5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias.

10.2.4.2. Compensatória, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação, pela não entrega do material.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme disposto no § 7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, conforme § 8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no § 9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Em observância ao disposto no § 1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão
considerados:

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art.
159 da referida Lei de Licitações.

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.702,35 (três mil, setecentos e dois reais e trinta e cinco centavos).

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em
vigor, aprovado pela Lei nº 25.124, de 30 de dezembro de 2024.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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1251.06.181.137.4365.0001.3.3.90.30.19.0.60.2

1251.06.181.137.4365.0001.3.3.90.30.20.0.60.2

 

 

Lavras, ___ de abril de 2026.

 

THIAGO SABINO DE CARVALHO, 3º SGT PM
Auxiliar da Seção de Compras do EM6RPM

Responsável pela Elaboração
 

 

 

GLENDA MARQUES PESSOA ADELL, 1º TEN PM
Chefe da Seção de Compras do EM6RPM

Responsável pela Aprovação
 

Documento assinado eletronicamente por Glenda Pessoa Marques Adell , 1º Tenente, em 28/04/2026, às 14:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por THIAGO SABINO DE CARVALHO , 3º Sargento, em 28/04/2026, às 14:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 136761061 e o código CRC
DEFAA7A3.

Referência: Processo nº 1250.01.0007482/2026-66 SEI nº 136761061
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